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CREDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISICOES DE COOPERATIVAS E
PESSOAS FISICAS. REGIME ALTERNATIVO DA LEI N° 10.276/2001.
ADMITE-SE POR IDENTIDADE DE EXIGENCIA CONTIDA NA LEI N°
9.363/96 E APLICACAO DA DECISAO VINCULANTE DO STJ.

Havendo deciséo definitiva do STJ (REsp n° 993.164/MG) na sistematica de
recurso repetitivo, no sentido da inclusdo na base de célculo do Crédito
Presumido de IPI na exportacdo (Lei n° 9.363/96) das aquisicbes de ndo
contribuintes PIS/Cofins, ela devera ser reproduzida pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF, por forca regimental (art. 62, 8
2° do RICARF). Mesmo que ndo haja a mesma vinculagdo quando a apuragao
se da no regime da Lei n° 10.276/2001, considerando que nela ha a mesma
exigéncia da incidéncia das contribui¢cdes na aquisi¢do do produtor rural pelo
produtor-exportador, e que a interpretacdo vinculante do STJ de que as
contribuicbes estdo embutidas em etapas anteriores da cadeia produtiva esta
consignada em tese, admite-se também o creditamento no regime alternativo.

CREDITO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO
MONETARIA. TAXA SELIC.

N&o existe previsdo legal para incidéncia da taxa Selic nos pedidos de
ressarcimento de IPl. O reconhecimento da corre¢cdo monetaria com base na
taxa Selic s6 é possivel em face das decisdes do STJ na sistematica dos
recursos repetitivos, quando existentes atos administrativos que glosaram
parcialmente ou integralmente os créditos, cujo entendimento neles
consubstanciados foram revertidos nas instdncias administrativas de
julgamento, sendo assim considerados oposicao ilegitima ao aproveitamento de
referidos créditos.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe
provimento parcial para admitir a atualizacdo pela Taxa SELIC, mas somente da parcela do
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 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/03/2003
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE COOPERATIVAS E PESSOAS FÍSICAS. REGIME ALTERNATIVO DA LEI Nº 10.276/2001. ADMITE-SE POR IDENTIDADE DE EXIGÊNCIA CONTIDA NA LEI Nº 9.363/96 E APLICAÇÃO DA DECISÃO VINCULANTE DO STJ.
 Havendo decisão definitiva do STJ (REsp nº 993.164/MG) na sistemática de recurso repetitivo, no sentido da inclusão na base de cálculo do Crédito Presumido de IPI na exportação (Lei nº 9.363/96) das aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental (art. 62, § 2º, do RICARF). Mesmo que não haja a mesma vinculação quando a apuração se dá no regime da Lei nº 10.276/2001, considerando que nela há a mesma exigência da incidência das contribuições na aquisição do produtor rural pelo produtor-exportador, e que a interpretação vinculante do STJ de que as contribuições estão embutidas em etapas anteriores da cadeia produtiva está consignada em tese, admite-se também o creditamento no regime alternativo.
 CRÉDITO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.
 Não existe previsão legal para incidência da taxa Selic nos pedidos de ressarcimento de IPI. O reconhecimento da correção monetária com base na taxa Selic só é possível em face das decisões do STJ na sistemática dos recursos repetitivos, quando existentes atos administrativos que glosaram parcialmente ou integralmente os créditos, cujo entendimento neles consubstanciados foram revertidos nas instâncias administrativas de julgamento, sendo assim considerados oposição ilegítima ao aproveitamento de referidos créditos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento parcial para admitir a atualização pela Taxa SELIC, mas somente da parcela do crédito que foi reconhecida em decorrência de oposição estatal ilegítima, e a partir de 360 dias do protocolo do pedido, vencidas as conselheiras Érika Costa Camargos Autran (relatora), Tatiana Midori Migiyama e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por maioria de votos, acordam em dar-lhe provimento parcial, para admitir a inclusão na base de cálculo do Crédito Presumido das aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas, vencidas as conselheiras Érika Costa Camargos Autran (relatora), Tatiana Midori Migiyama e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Érika Costa Camargos Autran � Relatora.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Redator designado.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
  Tratam-se de Recursos Especiais de Divergência interposto pela Fazenda Nacional e pelo Contribuinte contra o acórdão n.º 3302­002.074, de 25 de abril de 2013 (fls. 632 a 640 do processo eletrônico), proferido pela Segunda Turma da Terceira Câmara da Terceira Seção de Julgamento deste CARF, decisão que pelo voto de qualidade, deu provimento parcial ao Recurso Voluntário.

A discussão dos presentes autos tem origem no pedido de ressarcimento de IPI protocolado pelo Contribuinte, relativo ao 1º trimestre de 2003, utilizando a sistemática de cálculo instituída pela Lei nº 10.276/2001. Vinculado ao pedido de ressarcimento constaram diversas declarações de compensação.

Após a realização das verificações fiscais no estabelecimento da recorrente, a  DRF em Osasco ­ SP reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado, nos termos do  Despacho Decisório e Parecer SEORT/DRF/OSA no 868/2008. A autoridade competente não reconheceu a integralidade do crédito pleiteado em razão da apuração de erros na receita  (operacional e de exportação) e da glosa de diversos custos, dentre os quais as aquisições de  insumos (boi gordo) junto a pessoas físicas e cooperativas.

Inconformado com a decisão que deferiu parcialmente o seu pedido de ressarcimento, o Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, pleiteando os créditos relativos às aquisições de pessoas  físicas e cooperativas e, também, a aplicação da taxa Selic desde a data do protocolo do pedido  até a intimação do despacho decisório.

A DRJ em Ribeirão Preto/SP julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Contribuinte.

Irresignado com a decisão contrária ao seu pleito, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, o Colegiado pelo voto de qualidade, deu provimento parcial ao Recurso Voluntário, conforme acórdão assim ementado in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI  Período de apuração: 01/01/2003 a 31/03/2003  
CRÉDITO  PRESUMIDO.  CÁLCULO  ALTERNATIVO.  INSUMOS  ADQUIRIDOS DE PESSOAS FÍSICAS.  
No cálculo alternativo do crédito presumido do IPI, a que se refere a Lei nº  10.276/01, não se admite a inclusão do valor de MP, PI e ME adquirida de  pessoas físicas, não contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, por expressa  vedação legal.  
CRÉDITO  PRESUMIDO.  CÁLCULO  ALTERNATIVO.  INSUMOS  ADQUIRIDOS DE COOPERATIVAS.  
As cooperativas são pessoas jurídicas contribuintes do PIS e da Cofins sobre  a receita de venda de mercadorias e serviços. No cálculo alternativo do  crédito presumido do IPI, a que se refere a Lei nº 10.276/01, inclui­se o valor  das aquisições de MP, PI e ME realizadas junto a cooperativas.  
RESSARCIMENTO.  JUROS  SELIC.  INCIDÊNCIA.  OPOSIÇÃO  DO  FISCO.   Havendo oposição do Fisco para utilização do crédito presumido do IPI por  uma das formas permitidas na legislação, incidem juros calculados pela taxa  Selic desde a data da decisão que impediu a utilização do crédito até a data da  ciência da decisão que, definitivamente, afastou a oposição do Fisco.  
Recurso Voluntário Provido em Parte.

A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 642 a 664) em face do acordão recorrido que deu provimento parcial ao Recurso Voluntário, as divergências suscitadas pela Fazenda Nacional dizem respeito às seguintes matérias: 1) possibilidade de se deferir o crédito presumido de IPI em relação às aquisições de MP, PI E ME de cooperativas no regime de cálculo alternativo previsto na Lei nº 10.276/2001 e 2) incidência da Taxa Selic nos pedidos de ressarcimento de crédito presumido de IPI.

Para comprovar a divergência jurisprudencial suscitada, a Fazenda Nacional apresentou como paradigmas os acórdãos de nºs 3301-00.177 (1) e CSRF/02-03.718 e 9303-00.720 (2). A comprovação dos julgados firmou-se pela transcrição de inteiro das ementas dos acórdãos paradigmas no corpo da peça recursal.

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho de fls. 666 a 670, sob os seguintes argumentos abaixo relacionados.

Referente à matéria 1- O acórdão recorrido estabeleceu a aplicação da fórmula alternativa da Lei nº 10.276/01 no sentido de autorizar o aproveitamento de crédito presumido de IPI quando a aquisição dos insumos tenha se dado perante cooperativas, que entende como contribuintes do PIS/COFINS, na condição de sujeito passivo das referidas contribuições nas operações de vendas de mercadorias ou da prestação de serviços. Por outro lado, o acórdão paradigma foi claro ao estipular a impossibilidade de se conceder crédito presumido de IPI, igualmente na sistemática da Lei nº 10.276/2001, nos casos de aquisições de insumos efetuadas diretamente de não contribuintes do PIS e da Cofins, o que seria o caso dos insumos adquiridos de pessoas físicas e cooperativas, por entender que esses fornecedores não são contribuintes das referidas contribuições.

Referente à matéria 2 - Na decisão recorrida foi concedida a incidência da taxa Selic desde a data da decisão que impediu a utilização do crédito até a data da ciência da decisão que, definitivamente, afastou a oposição do Fisco sobre os créditos decorrentes de aquisições de cooperativas.  Por sua vez, nos paradigmas apresentados, por entender-se que não existe previsão legal, foi negada a incidência da taxa Selic sobre o ressarcimento de créditos do IPI.

Com estas considerações, entendeu-se que restaram comprovadas as divergência jurisprudenciais.

O Contribuinte apresentou contrarrazões às fls. 761 a 772 manifestando pelo não provimento do Recurso Especial da Fazenda Nacional.

O Contribuinte interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 678 a 697) em face do acordão recorrido que deu provimento parcial ao Recurso Voluntário, as divergências suscitadas pelo Contribuinte dizem respeito às seguintes matérias: 1) do crédito presumido de IPI sobre aquisições de pessoas físicas; e 2) definição do termo inicial e final da aplicação da correção monetária ao crédito presumido de IPI. 

Para comprovar as divergências jurisprudenciais suscitadas, o Contribuinte apresentou como paradigma o acórdão de nº 3202-001.016 para ambas as matérias discutidas. A comprovação dos julgados firmou-se pela juntada de cópia de inteiro teor do acórdão paradigma � documento de fls. 708 a 713.

O Recurso Especial do Contribuinte foi parcialmente admitido, conforme despacho de fls. 776 a 781, sob o argumento que apenas restou comprovada a divergência jurisprudencial em relação à matéria 2- definição do termo inicial e final da atualização monetária incidente sobre o crédito presumido de IPI objeto de pedido de ressarcimento.

O Contribuinte apresentou petição às fls. 788, manifestando que ajuizou a Ação Declaratória nº 0004051-55.2012.4.03.6130, em tramite perante a 2ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo � SP, sendo apresentada petição pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional reconhecendo o direito creditório pleiteado naquele processo, o qual possui o mesmo fundamento do crédito perquirido nestes autos, o que demonstra a ausência de interesse recursal da Fazenda Nacional e a necessidade de provimento do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte. 

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões às fls. 825 a 838, manifestando pelo não provimento do Recurso Especial do Contribuinte.

É o relatório em síntese.


 Conselheira  Érika Costa Camargos Autran, Relatora.

Do Recurso Especial da Fazenda Nacional

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional. atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 5º do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais - RICSRF, vigente à época devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls 666 a 670.

Do Mérito

No mérito, a controvérsia posta no recurso especial da Fazenda Nacional centra-se na possibilidade de se deferir o crédito presumido de IPI em relação às aquisições de MP, PI E ME de cooperativas no regime de cálculo alternativo previsto na Lei nº 10.276/2001 e incidência da Taxa Selic nos pedidos de ressarcimento de crédito presumido de IPI.

1-Aquisições de MP, PI E ME de cooperativas no regime de cálculo alternativo previsto na Lei nº 10.276/2001.

Na questão de fundo, esta E. Câmara já se manifestou sobre a matéria no acórdãos n.º 9303-006.802, de 16/05/2018  de relatoria do i. Conselheiro Rodrigo Pôssas,  e do acórdão n.º 9303-008.637 de relatoria do i. Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire qual restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/03/2004
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS. REGIME ALTERNATIVO DA LEI Nº 10.276/2001. ADMISSÃO, POR IDENTIDADE DE EXIGÊNCIA CONTIDA NA LEI Nº 9.363/96 E APLICAÇÃO ANÁLOGA, EM TESE, DE DECISÃO VINCULANTE DO STJ.
Havendo decisão definitiva do STJ (REsp nº 993.164/MG), proferida na sistemática do art 543C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), no sentido da inclusão na base de cálculo do Crédito Presumido de IPI na exportação (Lei nº 9.363/96, originalmente regulada pela IN/SRF nº 23/97) das aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, como os produtores rurais pessoas físicas, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental (art. 62, § 2º, do RICARF). Mesmo que, a rigor, não haja a mesma vinculação quando a apuração se dá no regime da Lei nº 10.276/2001, originalmente regulada pela IN/SRF nº 69/2001, considerando que nela há a mesma exigência da incidência das contribuições na aquisição do produtor rural pelo produtor-exportador, e que a interpretação vinculante do STJ de que as contribuições estão embutidas em etapas anteriores da cadeia produtiva está consignada em tese, admite-se também o creditamento no regime alternativo.

Desta maneira, adoto as razões de decidir dos referido votos, como fundamento:

Em caso, o Crédito Presumido foi apurado com base no regime da Lei nº 10.276/2001.
A jurisprudência vinculante do STJ, faz somente referência à Lei nº 9.363/96 e às normas infralegais que a regulam.
Esse precedente , também seria aplicável ao regime alternativo da Lei nº 10.276/2001 
Veja-se que rezam os dois diplomas legais, na parte que interessa à discussão:
Lei nº 9.363/96 
Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Lei nº 10.276/2001 
Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em regulamento.
§ 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no caput:
I de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo; 
II correspondentes ao valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por encomenda, na hipótese em que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da legislação deste imposto.

Dessarte, a meu juízo, as leis trazem a mesma exigência no sentido de que haja incidência sobre os custos de produção admitidos na base de cálculo do crédito presumido.
A Lei nº 10.276/2001 não criou um novo benefício, mas tão-somente: 1) passou a admitir a inclusão na base de cálculo, além dos insumos para industrialização, no conceito da legislação do IPI (MP, PI e ME), gastos com energia elétrica, combustíveis e serviços de industrialização por encomenda; e 2) alterou a forma de cálculo.
Os princípios de instituição do crédito presumido permaneceram intactos, não foram revogados e nem alterados pela Lei 10.276/2001, pois, ao dispor sobre alternativamente ao disposto na Lei 9.363/96 (art. 1º) pretendia o legislador que o crédito presumido instituído na Lei 9.363/96 permanecesse regulado por aquela Lei, contudo a forma de cálculo, ou seja, a base de cálculo, seria de opção do contribuinte.
Assim, em nada essas mudanças afetaram a �essência� do benefício, cujo objetivo é desonerar as exportações dos tributos incidentes na cadeia produtiva (no caso, PIS/Cofins), ainda que de forma presumida (pois cada produto exportado tem uma cadeia distinta, na qual incidem as contribuições com menor ou maior reflexo no custo), para aumentar a competitividade dos produtos nacionais no mercado globalizado, ou, ao menos, diminuindo o chamado �Custo Brasil�.
Conforme demonstrado, a legislação que trata sobre o crédito presumido de IPI para ressarcimento de PIS/PASEP e da COFINS, em nenhum momento excluiu as pessoas físicas e cooperativas da base de calculo do credito presumido, pois, a Lei 10.276/2001 apenas fez menção a forma alternativa de cálculo do montante deste crédito  concedido, mantendo os princípios da Lei 9.363/96 no tocante a aquisições, não fazendo distinção em incidência ou não das ditas contribuições sociais.
O que se discutiu no STJ foi a exigência da incidência na última etapa da cadeia produtiva, ou seja, na venda do fornecedor para o produtor-exportador.

Se dermos às leis interpretação literal (aplicável àquelas que concedem benefícios fiscais, não podendo, portanto, ser diversa a regulamentação dada pelas instruções normativas da Receita Federal), sem dúvida não haveria o direito ao crédito se não há a incidência, mas o STJ a elasteceu, vislumbrando que há efetivamente incidência também em etapas anteriores, neste caso, na fase agrícola, como nas aquisições de ração e outros insumos utilizados na criação dos animais até estarem prontos para o abate.
E a interpretação mais �elástica� dada pelo STJ, a que me refiro � ainda específica para os produtores rurais � está mais que clara nos trechos da Ementa do Acórdão no REsp nº 993.164/MG que transcrevo a seguir:
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes ...)
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; ...
É bem verdade que a Súmula nº 497 é genérica, não especificando a norma atingida, mas, a rigor, não estamos vinculados quando o crédito é calculado pelo regime alternativo da Lei nº 10.276/2001, regulado, originalmente, pela IN/SRF nº 69/2001, ainda que traga dispositivo idêntico.
Entretanto, como já visto, apesar de haver uma sensível alteração de texto, havendo que se reconhecer que a norma insculpida na Lei nº 10.276/2001 é mais �explícita�, entendo que as normas legais dizem o mesmo no que tange à produção rural.
Em conclusão, a interpretação vinculante do STJ, tomada a cadeia produtiva como um todo, é conceitual, daí que admito a �analogia� para fins de aplicação do decidido pelo STJ no julgamento REsp nº 993.464/MG, também quando o cálculo do valor do direito creditório é feito na forma alternativa da Lei nº 10.276/2001
Diante do exposto nego provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.

2) definição do termo inicial e final da aplicação da correção monetária ao crédito presumido de IPI

No acórdão recorrido, foi dado a incidência da taxa Selic com o seguinte fundamento:
�No presente caso, houve resistência do Fisco para que a recorrente aproveitasse parte do crédito a que tem direito, ou seja, o reconhecido neste julgamento. Tal resistência se caracteriza pelo deferimento parcial do pedido de ressarcimento apresentado. O Despacho Decisório foi prolatado no dia 09/08/2008.
Nos termos da decisão proferida no RESP nº 1035847, não há previsão legal para correção monetária, e muito menos juros, dos créditos de IPI utilizados na forma prevista na legislação do imposto.
No entanto, a decisão proferida pelo STJ no RESP nº 993164 impõe o pagamento de juros, calculados pela taxa Selic, quando houver resistência do Fisco para o legítimo aproveitamento de crédito do IPI. É, portanto, a resistência do Fisco que desnatura o crédito do IPI e isto somente ocorre com a decisão da DRF/IRF que não reconhece legítimo crédito, repercutindo seus efeitos da data de sua prolação até a data da ciência da decisão administrativa definitiva (da DRJ ou do CARF) que afastou a oposição até então existente, permitindo a utilização do crédito pelo contribuinte do IPI na forma prevista na legislação tributária.
Antes de o contribuinte apresentar seu pedido de ressarcimento de crédito presumido do IPI, e da Autoridade Administrativa sobre ele se manifestar, não há como se falar em oposição do Fisco para a sua utilização. A decisão da empresa de utilizar o crédito do IPI, sob a forma de ressarcimento e/ou compensação, dáse com a apresentação do competente pedido à RFB, cujo exercício do direito (para todos os contribuintes) começa com a decisão administrativa sobre a procedência do mesmo, respeitado a regra sobre a data em que se considera efetuada a compensação declarada que utiliza créditos objeto de pedido de ressarcimento pendente de decisão.
Portanto, nos termos que decidiu o STJ, entre a data da apresentação do pedido de ressarcimento e a data da decisão administrativa que o apreciou não há oposição do Fisco e, consequentemente, não existe previsão para incidir juros Selic sobre o valor do crédito reconhecido pelo Delegado/Inspetor de DRF/IRF da RFB. O termo inicial, portanto, para a incidência dos juros Selic sobre os créditos reconhecidos pelas DRJ e pelo CARF (e não reconhecido pela DRF/IRF), é a data da decisão administrativa do Delegado/Inspetor de DRF/IRF da RFB que se opôs à utilização do crédito.
Também não há que se falar em oposição do Fisco a partir da data em que o contribuinte toma ciência de decisão definitiva da DRJ, proferida em manifestação de inconformidade, ou do CARF, proferida em recurso voluntário ou recurso especial, que reformou decisão anterior para permitir a utilização do crédito pelo contribuinte, por qualquer uma das modalidades previstas na legislação tributária federal.
No caso concreto, a decisão administrativa que se opôs à utilização do crédito pleiteado, e reconhecido neste julgamento, é de 09/08/2008, data a partir da qual incide os juros Selic, até a data da ciência da presente decisão, quando não mais existirá oposição por parte do Fisco para o contribuinte utilizar o crédito reconhecido em sede de recurso.

Preliminarmente à análise dos temas atinentes à taxa Selic, deve­se partir da premissa assentada na lide de que houve a oposição estatal ilegítima a obstar o aproveitamento do crédito presumido de IPI: o direito creditório da Contribuinte foi deferido em parte após a realização das verificações fiscais no estabelecimento da recorrente, pela DRF em Osasco SP
nos termos do Despacho Decisório e Parecer SEORT/DRF/OSA no 868/2008. A autoridade competente não reconheceu a integralidade do crédito pleiteado em razão da apuração de erros na receita (operacional e de exportação) e da glosa de diversos custos, dentre os quais as aquisições de insumos (boi gordo) junto a pessoas físicas e cooperativas.

O deferimento  parcial foi mantido em sede de julgamento da manifestação de inconformidade. E em sede de julgamento de recurso voluntário, fls. 632, o colegiado deu provimento parcial para reconhecer os créditos dos insumos adquiridos juntos as cooperativas e negar quanto aos insumos junto pessoa física.

Independentemente do meu entendimento, conforme se depreende da análise dos autos do processo, entendo que houve mora da autoridade fazendária em analisar a veracidade do crédito objeto de pedido de ressarcimento. 

No que tange à aplicação ou não da taxa Selic sobre o referido ressarcimento, tem-se que tal previsão consta do §4º do art. 39 da Lei 9.250/95, que estabelece:

�Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subsequentes.
§ 1º (VETADO)
§ 2° (VETADO)
§ 3° (VETADO)
§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Vide Lei nº 9.532, de 1997)�

Ora, vê-se que a Administração Pública tem como interesse a adoção da referida taxa para cobrar um valor através da aplicação de um percentual de um número real e concreto sendo referencial para as demais taxas de juros aplicáveis na economia brasileira. 

Tal índice possui aplicação cumulada, seja como correção monetária, seja como juros, visando a penalização do pagamento em mora, ou aplicado com conotação indenizatória, tendo em vista possíveis danos patrimoniais.
E, salienta-se ainda que a incidência dessa taxa é critério utilizado pelo Fisco para correção dos débitos cobrados do contribuinte em mora, estando assim, por analogia, demonstrado o direito de o mesmo ao proceder a compensação do montante pago indevidamente, embasado, principalmente, no princípio da isonomia.

Eis que o mínimo esperado é que o indébito, quando devolvido ou compensado, seja acrescido também de taxa devidamente aplicável para correção do prejuízo sofrido.
 
Suporta ainda tal entendimento o julgado do processo 16366.000228/2009-37, pela 2ª Turma Especial da 3ª Seção de Julgamento do CARF ao proferir em 25/10/2012 o acordão 3802001.418, assim ementado (grifos e destaques meus):

�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008 
REGIME NÃO CUMULATIVO. 
GASTOS COM SERVIÇOS DE CORRETAGEM NECESSÁRIOS À COMPRA DE MATÉRIA PRIMA.  
INSUMO APLICADO NA PRODUÇÃO DE BENS DESTINADOS À VENDA. DEDUÇÃO DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.  
No regime da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, por serem considerados insumos, os gastos com serviços de corretagem de compras de matéria-prima, utilizada destinados à venda, integram a base de cálculo do crédito da referida Contribuição, nos termos do art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 10.637, de 2002. 
CRÉDITO ESCRITURAL BÁSICO.  SALDO CREDOR.  ATUALIZAÇÃO PELA A TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.  
O art. 13 da Lei nº 10.833/2003, que veda a atualização monetária e a incidência dos juros, não se aplica quando a mora decorre de impedimento ou de óbice da Administração Fazendária. Recurso provido em Parte.� 


O que resta ainda observar aos que aplicam dessa forma � pela observância do decidido o STJ no REsp 1.150.188 � SP: 

�TRIBUTÁRIO � RECURSO ESPECIAL � IPI � AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO � CREDITAMENTO � CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS ESCRITURAIS DO IPI DECORRENTES DA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS ISENTOS � INCIDÊNCIA � PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
1. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora em virtude resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. Orientação ratificada no julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia 1.035.847/RS, examinado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 
2. É qüinqüenal a prescrição da ação que pretende reconhecer o direito ao creditamento escritural do IPI. 
3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.� 
(REsp 1.150.188 - SP, Rel. Ministro ELIANA CALMON, julgado em 20/04/2010)�

Anteriormente, nos julgamentos realizados por esta 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, a exemplo do Acórdão nº 9303-005.172, de 17/05/2017, o posicionamento que prevalecia é de que tendo ocorrido o indeferimento injustificado do pedido de ressarcimento do crédito presumido de IPI, o qual posteriormente vem a ser reconhecido em sede de julgamento pela DRF ou pelo CARF, a correção monetária pela taxa Selic deveria incidir sobre o valor inicialmente indeferido, e desde a data do protocolo do pedido de ressarcimento. 

Há também corrente segundo a qual deverá incidir a correção monetária pela taxa Selic sobre a totalidade do montante a ser ressarcido, desde a data do protocolo do pedido, até o efetivo recebimento, em espécie ou por meio de compensação com outros tributos. Este o posicionamento adotado por esta Conselheira, por entender que a demora do aproveitamento do crédito de IPI dá-se a partir do momento em que veiculado o pedido de ressarcimento, quando optou a Contribuinte por exercer o seu direito e restou caracterizada a mora do Fisco. 

Portanto, tem-se o entendimento de que: 

(a) é devida a correção monetária pela taxa Selic sobre o crédito presumido de IPI quando o seu aproveitamento decorre de oposição ilegítima do Fisco, nos termos do Resp nº 1035847/RS, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.036 do Novo Código de Processo Civil), de observância obrigatória pelos conselheiros do CARF, consoante art. 62, §2º do RICARF aprovado pela Portaria MF nº 343/2015; e 
(b) o termo inicial da correção monetária deve ser a data do protocolo do pedido de ressarcimento, até o efetivo recebimento do crédito, em espécie ou por meio de compensação com outros tributos. 

Com referido posicionamento acerca do termo inicial da incidência de correção monetária pela taxa Selic, não se está descumprindo a exigência regimental de observância dos julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recursos repetitivos (art. 62, §2º do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2009). Explica-se:

(i) no Resp nº 1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC (correspondente ao art. 1.036 do Novo Código de Processo Civil), a questão submetida a julgamento referiu-se "à fixação, pelo Poder Judiciário, de prazo razoável para a conclusão de processo administrativo fiscal", tendo sido firmada a tese de que "Tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)". Não houve no julgamento a fixação de termo inicial para a incidência de correção pela taxa Selic sobre o montante a ser ressarcido/restituído nos processos administrativos. A ementa do referido julgado foi redigida nos seguintes termos:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro  JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

(ii) o AgRg no Resp nº 1.467.934/RS, de Relatoria do Ministro Sérgio Kukina, trouxe o entendimento de que a correção monetária pela taxa Selic do montante a ser ressarcido deve dar-se a partir do fim do prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) de que dispõe a Administração para apreciar o pedido de ressarcimento, pois, no seu entender, a partir daquele momento estaria caracterizada a mora administrativa, tendo-se embasado no Resp nº 1.138.206/RS, citado anteriormente. O AgRg no recurso especial nº 1.467.934/RS não foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (correspondente ao art. 1.036 do Novo CPC), razão pela qual não é de observância obrigatória. Os fundamentos do julgado foram sintetizados na seguinte ementa:

TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. RESSARCIMENTO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO PELO FISCO. ESCOAMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS PREVISTO NO ART. 24 DA LEI 11.457/07. RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA CONFIGURADA. SÚMULA 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. TERMO INICIAL. TAXA SELIC 
1. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o aproveitamento de créditos escriturais, em regra, não dá ensejo à correção monetária,  exceto quanto obstaculizado injustamente o creditamento pelo fisco.
2. "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco" (Súmula 411/STJ).
3. Em tais casos, a correção monetária, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do fim do prazo de que dispõe a administração para apreciar o pedido do contribuinte, que é de 360 dias (art. 24 da Lei 11.457/07). Nesse sentido: REsp 1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1467934/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 06/03/2015)

Com relação ao AgRg no REsp 1467934/RS, foram opostos embargos de divergência pela empresa recorrente naquele processo perante o Superior Tribunal de Justiça, alegando que o termo inicial para a incidência da correção monetária pela taxa Selic deveria ser a data do protocolo do pedido. O recurso foi conhecido e, no julgamento de mérito concluído em 22/02/2018, negado provimento, por maioria de votos, mantendo-se o termo inicial da incidência da taxa Selic a partir dos 360 (trezentos e sessenta dias) do protocolo do pedido. 

Não obstante o resultado do julgamento, cujo acórdão ainda não foi publicado, mantém-se posicionamento no sentido de que:

- é devida a correção monetária pela taxa Selic sobre o crédito presumido de IPI objeto de pedido de ressarcimento/restituição, consoante Resp nº 1.035.847/RS, de aplicação obrigatória por este Conselho, pois submetido à sistemática dos recursos repetitivos pelo STJ; 
- a incidência da correção monetária dar-se-á desde a data do protocolo do pedido de ressarcimento até o efetivo recebimento do crédito pela Contribuinte, em espécie ou por meio de compensação com outros tributos.      

Tendo em vista que, conforme é possível depreender-se da interpretação do REsp n.º 1.035.847/RS, foi considerada como sendo mora injustificada a simples demora na análise do pedido de ressarcimento pela Administração Pública, a taxa Selic deverá incidir sobre a totalidade do montante que é objeto do ressarcimento. 

Tal como ocorre, no caso presente, o que entendo que os créditos da recorrente devem, sim, ser corrigidos pela Selic.  

Caso contrário, representaria enriquecimento ilícito do fisco. 

Portanto, nego provimento ao Recurso Especial da Fazenda. 

Do Recurso Especial Do Contribuinte

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergência interposto pela Contribuinte atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 5º do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais - RICSRF, vigente à época devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls 776 a 781.

Do Mérito

No mérito, a controvérsia posta no recurso especial da Contribuinte centra-se em relação à definição do termo inicial e final da atualização monetária incidente sobre o crédito presumido de IPI objeto de pedido de ressarcimento.

Como relatado acima entendo que:

- é devida a correção monetária pela taxa Selic sobre o crédito presumido de IPI objeto de pedido de ressarcimento/restituição, consoante Resp nº 1.035.847/RS, de aplicação obrigatória por este Conselho, pois submetido à sistemática dos recursos repetitivos pelo STJ; 
- a incidência da correção monetária dar-se-á desde a data do protocolo do pedido de ressarcimento até o efetivo recebimento do crédito pela Contribuinte, em espécie ou por meio de compensação com outros tributos.      

Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial do Contribuinte.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Érika Costa Camargos Autran
 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal � Redator designado.
Com o devido respeito ao voto da ilustre relatora, mas divirjo do seu posicionamento, tanto no recurso especial da Fazenda Nacional quanto no recurso especial do contribuinte, em relação à possibilidade de aplicar correção monetária, pela taxa Selic, desde a data do protocolo e sobre o total do pedido de ressarcimento.
A questão da atualização monetária, pela Taxa Selic, nos pedidos de ressarcimento de IPI, tem rendido inúmeras discussões, tanto na esfera administrativa como judicial. A verdade é que não há previsão legal para o seu reconhecimento na análise dos pedidos administrativos. Vê-se que no âmbito das turmas de julgamento do CARF, tem se reconhecido sua incidência em decorrência da aplicação do que foi decidido pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, no âmbito dos REsp nº 1.035.847 e no REsp nº 993.164.
Ambos julgados estabeleceram que é devida a incidência da correção monetária, pela aplicação da Taxa Selic, aos pedidos de ressarcimento de IPI cujo deferimento foi postergado em face de oposição ilegítima por parte do Fisco.
Portanto, sem dúvida, o reconhecimento da incidência da aplicação da Taxa Selic nos processos de ressarcimento decorrem de uma construção jurisprudencial e não por disposição expressa da Lei. Vê-se que o STJ nos dois julgados acima citados reconhecem expressamente a falta de previsão legal a autorizar tal incidência. Vejamos o que dispôs referidos julgados:
REsp 1.035.847/RS:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
REsp nº 993.164:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
(...)
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
(...)
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Conclui-se que a oposição ilegítima por parte do Fisco, ao aproveitamento de referidos créditos, permite que seja reconhecida a incidência da correção monetária pela aplicação da Taxa Selic. Porém da leitura que se faz, para a incidência da correção que se pretende, há que existir necessariamente o ato de oposição estatal que foi reconhecido como ilegítimo.
No âmbito do processo administrativo de pedidos de ressarcimento tem se que estes atos administrativos só se tornam ilegítimos caso seu entendimento seja revertido pelas instâncias administrativas de julgamento. Portanto somente sobre a parcela do pedido de ressarcimento que foi inicialmente indeferida e depois revertida é que é possível o reconhecimento da incidência da Taxa Selic. Tudo isso por força do efeito vinculante das decisões do STJ acima citadas e transcritas.
Há que se rechaçar também, argumento muito comum, de que seria aplicável à espécie o art. 39 da Lei nº 9.250/1995, o qual deveria ser utilizado também para o fim de ressarcimento de tributos.
O § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/1995 é aplicável à restituição do indébito (pagamento indevido ou a maior) e não ao ressarcimento, que é do que trata a Lei nº 9.363/96.
Ao contrário do que muitos defendem, o ressarcimento não é "espécie do gênero restituição". São dois institutos completamente distintos (pois senão não faria qualquer sentido a discussão em tela sobre a atualização monetária, pois expressamente prevista em lei para a repetição do indébito).
O direito à restituição é decorrência "automática" do pagamento indevido ou maior que o devido, conforme art. 165, I, do CTN. O ressarcimento tem que estar previsto em lei. 
Conclusão e voto:
Neste sentido, em relação especificamente à incidência da taxa Selic sobre o ressarcimento, voto por dar parcial provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, para estabelecer que a Selic incide sobre a parcela do ressarcimento que foi reconhecida somente nas instâncias de julgamento administrativo, aplicável somente depois de decorrido o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias), contados da data da protocolização do pedido, até a sua utilização efetiva, seja por meio de compensação ou ressarcimento em espécie. Por consequência, nessa matéria, nego provimento ao recurso especial do contribuinte. 

(documento assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal 
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crédito que foi reconhecida em decorréncia de oposicdo estatal ilegitima, e a partir de 360 dias
do protocolo do pedido, vencidas as conselheiras Erika Costa Camargos Autran (relatora),
Tatiana Midori Migiyama e Vanessa Marini Cecconello, que Ihe negaram provimento. Acordam,
ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito,
por maioria de votos, acordam em dar-lhe provimento parcial, para admitir a inclusdo na base de
calculo do Crédito Presumido das aquisicdes de insumos de pessoas fisicas e cooperativas,
vencidas as conselheiras Erika Costa Camargos Autran (relatora), Tatiana Midori Migiyama e
Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor
o conselheiro Andrada Mércio Canuto Natal.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pdssas — Presidente em exercicio.

(documento assinado digitalmente)
Erika Costa Camargos Autran — Relatora.

(documento assinado digitalmente)
Andrada Mércio Canuto Natal - Redator designado.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Péssas.

Relatorio

Tratam-se de Recursos Especiais de Divergéncia interposto pela Fazenda
Nacional e pelo Contribuinte contra o acérdao n.° 3302-002.074, de 25 de abril de 2013 (fls. 632
a 640 do processo eletrdnico), proferido pela Segunda Turma da Terceira Camara da Terceira
Secdo de Julgamento deste CARF, decisdo que pelo voto de qualidade, deu provimento parcial

ao Recurso Voluntario.

A discussdo dos presentes autos tem origem no pedido de ressarcimento de IPI
protocolado pelo Contribuinte, relativo ao 1° trimestre de 2003, utilizando a sistematica de
calculo instituida pela Lei n® 10.276/2001. Vinculado ao pedido de ressarcimento constaram

diversas declaracdes de compensacéo.

ApoOs a realizacdo das verificacGes fiscais no estabelecimento da recorrente, a

DRF em Osasco - SP reconheceu parcialmente o direito creditorio pleiteado, nos termos do
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Despacho Decisorio e Parecer SEORT/DRF/OSA no 868/2008. A autoridade competente ndo
reconheceu a integralidade do credito pleiteado em razdo da apuracdo de erros na receita
(operacional e de exportacdo) e da glosa de diversos custos, dentre os quais as aquisi¢fes de

insumos (boi gordo) junto a pessoas fisicas e cooperativas.

Inconformado com a decisdo que deferiu parcialmente o seu pedido de
ressarcimento, o Contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, pleiteando os créditos
relativos as aquisicdes de pessoas fisicas e cooperativas e, também, a aplicacdo da taxa Selic

desde a data do protocolo do pedido até a intimacdo do despacho decisorio.

A DRJ em Ribeirdo Preto/SP julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade apresentada pelo Contribuinte.

Irresignado com a decisdo contraria ao seu pleito, o Contribuinte apresentou
Recurso Voluntario, o Colegiado pelo voto de qualidade, deu provimento parcial ao Recurso

Voluntario, conforme acérddo assim ementado in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracéo: 01/01/2003 a 31/03/2003

CREDITO PRESUMIDO. CALCULO ALTERNATIVO. INSUMOS
ADQUIRIDOS DE PESSOAS FiSICAS.

No célculo alternativo do crédito presumido do IPI, a que se refere a Lei n°
10.276/01, nédo se admite a inclusdo do valor de MP, Pl e ME adquirida de
pessoas fisicas, ndo contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, por expressa
vedacao legal.

CREDITO PRESUMIDO. CALCULO ALTERNATIVO. INSUMOS
ADQUIRIDOS DE COOPERATIVAS.

As cooperativas sdo pessoas juridicas contribuintes do PIS e da Cofins sobre
a receita de venda de mercadorias e servicos. No célculo alternativo do
crédito presumido do IPI, a que se refere a Lei n® 10.276/01, inclui-se o valor
das aquisi¢coes de MP, Pl e ME realizadas junto a cooperativas.
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RESSARCIMENTO. JUROS SELIC. INCIDENCIA. OPOSICAO DO
FISCO. Havendo oposic¢éo do Fisco para utilizagdo do crédito presumido do
IPI por uma das formas permitidas na legislacdo, incidem juros calculados
pela taxa Selic desde a data da decisdo que impediu a utilizacdo do crédito
até a data da ciéncia da decisdo que, definitivamente, afastou a oposicéo do
Fisco.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

A Fazenda Nacional interpds Recurso Especial de Divergéncia (fls. 642 a 664) em
face do acorddo recorrido que deu provimento parcial ao Recurso Voluntério, as divergéncias
suscitadas pela Fazenda Nacional dizem respeito as seguintes matérias: 1) possibilidade de se
deferir o crédito presumido de IPl em relacdo as aquisicBes de MP, Pl E ME de cooperativas no
regime de célculo alternativo previsto na Lei n® 10.276/2001 e 2) incidéncia da Taxa Selic nos
pedidos de ressarcimento de crédito presumido de IPI.

Para comprovar a divergéncia jurisprudencial suscitada, a Fazenda Nacional
apresentou como paradigmas os acordaos de n°s 3301-00.177 (1) e CSRF/02-03.718 e 9303-
00.720 (2). A comprovagdo dos julgados firmou-se pela transcrigdo de inteiro das ementas dos
acordaos paradigmas no corpo da peca recursal.

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho de fls.

666 a 670, sob os seguintes argumentos abaixo relacionados.

Referente a matéria 1- O acorddo recorrido estabeleceu a aplicacdo da formula
alternativa da Lei n® 10.276/01 no sentido de autorizar o aproveitamento de crédito presumido de
IPI quando a aquisi¢do dos insumos tenha se dado perante cooperativas, que entende como
contribuintes do PIS/COFINS, na condi¢do de sujeito passivo das referidas contribuicbes nas
operacOes de vendas de mercadorias ou da prestagdo de servigos. Por outro lado, o0 acordao
paradigma foi claro ao estipular a impossibilidade de se conceder crédito presumido de IPI,
igualmente na sistematica da Lei n® 10.276/2001, nos casos de aquisi¢des de insumos efetuadas

diretamente de ndo contribuintes do PIS e da Cofins, 0 que seria 0 caso dos insumos adquiridos
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de pessoas fisicas e cooperativas, por entender que esses fornecedores ndo sdo contribuintes das
referidas contribuicdes.

Referente a matéria 2 - Na decisdo recorrida foi concedida a incidéncia da taxa
Selic desde a data da decisdo que impediu a utilizagdo do crédito até a data da ciéncia da decisao
que, definitivamente, afastou a oposi¢do do Fisco sobre os créditos decorrentes de aquisigdes de
cooperativas. Por sua vez, nos paradigmas apresentados, por entender-se que ndo existe previsdo

legal, foi negada a incidéncia da taxa Selic sobre o ressarcimento de créditos do IPI.

Com estas consideracOes, entendeu-se que restaram comprovadas as divergéncia

jurisprudenciais.

O Contribuinte apresentou contrarrazdes as fls. 761 a 772 manifestando pelo ndo
provimento do Recurso Especial da Fazenda Nacional.

O Contribuinte interpés Recurso Especial de Divergéncia (fls. 678 a 697) em face
do acorddo recorrido que deu provimento parcial ao Recurso Voluntério, as divergéncias
suscitadas pelo Contribuinte dizem respeito as seguintes matérias: 1) do crédito presumido de IPI
sobre aquisicOes de pessoas fisicas; e 2) definicdo do termo inicial e final da aplicacdo da

correcdo monetaria ao crédito presumido de IPI.

Para comprovar as divergéncias jurisprudenciais suscitadas, o Contribuinte
apresentou como paradigma o acérdao de n° 3202-001.016 para ambas as matérias discutidas. A
comprovacao dos julgados firmou-se pela juntada de cApia de inteiro teor do acordao paradigma
— documento de fls. 708 a 713.

O Recurso Especial do Contribuinte foi parcialmente admitido, conforme
despacho de fls. 776 a 781, sob o argumento que apenas restou comprovada a divergéncia
jurisprudencial em relacdo a matéria 2- definicdo do termo inicial e final da atualizacdo

monetaria incidente sobre o credito presumido de IP1 objeto de pedido de ressarcimento.
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O Contribuinte apresentou peti¢do as fls. 788, manifestando que ajuizou a Agdo
Declaratdria n° 0004051-55.2012.4.03.6130, em tramite perante a 22 Vara Federal Civel da
Secdo Judiciaria de Sdo Paulo — SP, sendo apresentada peticdo pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional reconhecendo o direito creditorio pleiteado naquele processo, o qual possui o
mesmo fundamento do crédito perquirido nestes autos, o que demonstra a auséncia de interesse
recursal da Fazenda Nacional e a necessidade de provimento do Recurso Especial interposto pelo

Contribuinte.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes as fls. 825 a 838, manifestando pelo
nédo provimento do Recurso Especial do Contribuinte.

E o relatério em sintese.

Voto Vencido

Conselheira Erika Costa Camargos Autran, Relatora.

Do Recurso Especial da Fazenda Nacional

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional. atende aos
pressupostos de admissibilidade constantes no art. 5° do Regimento Interno da Camara Superior
de Recursos Fiscais - RICSRF, vigente a época devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme
despacho de fls 666 a 670.

Do Mérito

No mérito, a controversia posta no recurso especial da Fazenda Nacional centra-se

na possibilidade de se deferir o crédito presumido de IPI em relacdo as aquisicdes de MP, Pl E
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ME de cooperativas no regime de calculo alternativo previsto na Lei n® 10.276/2001 e incidéncia

da Taxa Selic nos pedidos de ressarcimento de crédito presumido de IPI.

1-Aquisicdes de MP, Pl E ME de cooperativas no regime de calculo alternativo previsto na

Lei n°®10.276/2001.

Na questdo de fundo, esta E. Camara ja se manifestou sobre a matéria no acordaos

n.° 9303-006.802, de 16/05/2018 de relatoria do i. Conselheiro Rodrigo Péssas, e do acérddo n.°

9303-008.637 de relatoria do i. Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire qual restou assim

ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 31/03/2004

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIQ@ES DE PESSOAS FIiSICAS.
REGIME ALTERNATIVO DA LEI N° 10.276/2001. ADMISSAO, POR
IDENTIDADE DE EXIGENCIA CONTIDA NA LElI N° 9.363/96 E
APLICACAO ANALOGA, EM TESE, DE DECISAO VINCULANTE DO STJ.
Havendo decisdo definitiva do STJ (REsp n® 993.164/MG), proferida na
sistematica do art 543C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), no sentido da
inclusdo na base de célculo do Crédito Presumido de IPI na exportacdo (Lei n°
9.363/96, originalmente regulada pela IN/SRF n° 23/97) das aquisicdes de nédo
contribuintes PIS/Cofins, como os produtores rurais pessoas fisicas, ela devera ser
reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF,
por forca regimental (art. 62, § 2°, do RICARF). Mesmo que, a rigor, ndo haja a
mesma vinculacdo quando a apuracdo se da no regime da Lei n°® 10.276/2001,
originalmente regulada pela IN/SRF n° 69/2001, considerando que nela ha a
mesma exigéncia da incidéncia das contribui¢cGes na aquisi¢do do produtor rural
pelo produtor-exportador, e que a interpretacdo vinculante do STJ de que as
contribuicbes estdo embutidas em etapas anteriores da cadeia produtiva estd

consignada em tese, admite-se também o creditamento no regime alternativo.

Desta maneira, adoto as razdes de decidir dos referido votos, como fundamento:
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Em caso, o Crédito Presumido foi apurado com base no regime da Lei n°
10.276/2001.

A jurisprudéncia vinculante do STJ, faz somente referéncia a Lei n® 9.363/96 e as
normas infralegais que a regulam.

Esse precedente , também seria aplicavel ao regime alternativo da Lei n°
10.276/2001

Veja-se que rezam os dois diplomas legais, na parte que interessa a discussao:

Lei n®9.363/96

Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fara jus a
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como
ressarcimento das contribuicfes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de
7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de
1991, incidentes sobre as respectivas aquisicdes, no mercado interno, de
matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem, para
utilizacdo no processo produtivo.

Lei n®10.276/2001

Art. 1° Alternativamente ao disposto na Lei n® 9.363, de 13 de dezembro de 1996,
a pessoa juridica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o
exterior podera determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo as contribuices
para os Programas de Integracdo Social e de Formacdo do Patriménio do
Servidor Publico (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de
conformidade com o disposto em regulamento.

8 1° A base de calculo do crédito presumido sera o somatorio dos seguintes
custos, sobre os quais incidiram as contribuicdes referidas no caput:

| de aquisicdo de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos
intermediarios e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e
combustiveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo,
Il correspondentes ao valor da prestacdo de servicos decorrente de
industrializacdo por encomenda, na hipdtese em que o0 encomendante seja o

contribuinte do IPI, na forma da legislacé@o deste imposto.
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Dessarte, a meu juizo, as leis trazem a mesma exigéncia no sentido de que haja
incidéncia sobre os custos de producédo admitidos na base de célculo do crédito
presumido.

A Lei n° 10.276/2001 ndo criou um novo beneficio, mas tdo-somente: 1) passou a
admitir a inclusdo na base de célculo, além dos insumos para industrializacéo, no
conceito da legislacdo do IPlI (MP, Pl e ME), gastos com energia elétrica,
combustiveis e servigos de industrializagcdo por encomenda; e 2) alterou a forma
de calculo.

Os principios de instituicdo do crédito presumido permaneceram intactos, nao
foram revogados e nem alterados pela Lei 10.276/2001, pois, ao dispor sobre
alternativamente ao disposto na Lei 9.363/96 (art. 1°) pretendia o legislador que
o crédito presumido instituido na Lei 9.363/96 permanecesse regulado por aquela
Lei, contudo a forma de célculo, ou seja, a base de célculo, seria de op¢do do
contribuinte.

Assim, em nada essas mudancas afetaram a “esséncia” do beneficio, cujo
objetivo é desonerar as exportacfes dos tributos incidentes na cadeia produtiva
(no caso, PIS/Cofins), ainda que de forma presumida (pois cada produto
exportado tem uma cadeia distinta, na qual incidem as contribuigdes com menor
ou maior reflexo no custo), para aumentar a competitividade dos produtos
nacionais no mercado globalizado, ou, a0 menos, diminuindo o chamado “Custo
Brasil”.

Conforme demonstrado, a legislacédo que trata sobre o crédito presumido de IPI
para ressarcimento de PIS/PASEP e da COFINS, em nenhum momento excluiu as
pessoas fisicas e cooperativas da base de calculo do credito presumido, pois, a
Lei 10.276/2001 apenas fez mencéo a forma alternativa de calculo do montante
deste crédito concedido, mantendo os principios da Lei 9.363/96 no tocante a
aquisicdes, ndo fazendo distingdo em incidéncia ou nédo das ditas contribuigdes
sociais.

O que se discutiu no STJ foi a exigéncia da incidéncia na Gltima etapa da cadeia

produtiva, ou seja, na venda do fornecedor para o produtor-exportador.
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Se dermos as leis interpretacdo literal (aplicdvel aquelas que concedem
beneficios fiscais, ndo podendo, portanto, ser diversa a regulamentacdo dada
pelas instrucdes normativas da Receita Federal), sem ddvida ndo haveria o
direito ao crédito se ndo ha a incidéncia, mas o STJ a elasteceu, vislumbrando
que h& efetivamente incidéncia também em etapas anteriores, neste caso, na fase
agricola, como nas aquisi¢des de racdo e outros insumos utilizados na criacao
dos animais até estarem prontos para o abate.

E a interpretacao mais “eldstica” dada pelo STJ, a que me refiro — ainda
especifica para os produtores rurais — esta mais que clara nos trechos da Ementa
do Acdrdao no REsp n° 993.164/MG que transcrevo a seguir:

8. Conseqlientemente, sobressai a "ilegalidade” da instrucdo normativa que
extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de calculo
do beneficio do crédito presumido do IPI, as aquisi¢cdes (relativamente aos
produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de
fornecedores ndo sujeito a tributacdo pelo PIS/PASEP e pela COFINS
(Precedentes ...)

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso,
estdo embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador,
mesmo ndo havendo incidéncia na sua ultima aquisi¢do”, ...

E bem verdade que a Sumula n® 497 é genérica, ndo especificando a norma
atingida, mas, a rigor, ndo estamos vinculados quando o crédito é calculado pelo
regime alternativo da Lei n® 10.276/2001, regulado, originalmente, pela IN/SRF
n° 69/2001, ainda que traga dispositivo idéntico.

Entretanto, como ja visto, apesar de haver uma sensivel alteracdo de texto,
havendo que se reconhecer que a norma insculpida na Lei n® 10.276/2001 é mais
“explicita”, entendo que as normas legais dizem o mesmo no que tange a
producéo rural.

Em conclusdo, a interpretacéo vinculante do STJ, tomada a cadeia produtiva
como um todo, é conceitual, dai que admito a “analogia” para fins de aplicag¢do
do decidido pelo STJ no julgamento REsp n° 993.464/MG, também quando o
calculo do valor do direito creditorio é feito na forma alternativa da Lei n°
10.276/2001
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Diante do exposto nego provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.

2) definicdo do termo inicial e final da aplicacdo da correcdo monetaria ao crédito

presumido de IPI

fundamento:

No acdrddo recorrido, foi dado a incidéncia da taxa Selic com o seguinte

“No presente caso, houve resisténcia do Fisco para que a recorrente aproveitasse
parte do crédito a que tem direito, ou seja, o reconhecido neste julgamento. Tal
resisténcia se caracteriza pelo deferimento parcial do pedido de ressarcimento
apresentado. O Despacho Decisorio foi prolatado no dia 09/08/2008.

Nos termos da decisdo proferida no RESP n° 1035847, ndo ha previsdo legal
para correcao monetaria, e muito menos juros, dos créditos de IPI utilizados na
forma prevista na legislacao do imposto.

No entanto, a deciséo proferida pelo STJ no RESP n° 993164 impde o0 pagamento
de juros, calculados pela taxa Selic, quando houver resisténcia do Fisco para o
legitimo aproveitamento de crédito do IPI. E, portanto, a resisténcia do Fisco que
desnatura o crédito do IPI e isto somente ocorre com a decisdo da DRF/IRF que
ndo reconhece legitimo crédito, repercutindo seus efeitos da data de sua prolacao
até a data da ciéncia da decisdo administrativa definitiva (da DRJ ou do CARF)
que afastou a oposicdo até entdo existente, permitindo a utilizacdo do crédito
pelo contribuinte do IPI na forma prevista na legislagéo tributaria.

Antes de o contribuinte apresentar seu pedido de ressarcimento de crédito
presumido do IPI, e da Autoridade Administrativa sobre ele se manifestar, ndo ha
como se falar em oposic¢éo do Fisco para a sua utilizagdo. A decisdo da empresa
de utilizar o crédito do IPI, sob a forma de ressarcimento e/ou compensacao,
dase com a apresentacéo do competente pedido a RFB, cujo exercicio do direito
(para todos os contribuintes) comeca com a decisdo administrativa sobre a
procedéncia do mesmo, respeitado a regra sobre a data em que se considera
efetuada a compensacdo declarada que utiliza creditos objeto de pedido de

ressarcimento pendente de deciséo.
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Portanto, nos termos que decidiu o0 STJ, entre a data da apresenta¢éo do pedido
de ressarcimento e a data da decisdo administrativa que o apreciou ndo héa
oposicdo do Fisco e, consequentemente, ndo existe previsdo para incidir juros
Selic sobre o valor do crédito reconhecido pelo Delegado/Inspetor de DRF/IRF
da RFB. O termo inicial, portanto, para a incidéncia dos juros Selic sobre os
créditos reconhecidos pelas DRJ e pelo CARF (e ndo reconhecido pela
DRF/IRF), é a data da decisdo administrativa do Delegado/Inspetor de DRF/IRF
da RFB que se op0s a utilizacao do credito.

Também ndo h& que se falar em oposicdo do Fisco a partir da data em que o
contribuinte toma ciéncia de decisdo definitiva da DRJ, proferida em
manifestacdo de inconformidade, ou do CARF, proferida em recurso voluntario
ou recurso especial, que reformou decisdo anterior para permitir a utilizacédo do
crédito pelo contribuinte, por qualquer uma das modalidades previstas na
legislacao tributéria federal.

No caso concreto, a decisdo administrativa que se opds a utilizacdo do crédito
pleiteado, e reconhecido neste julgamento, é de 09/08/2008, data a partir da qual
incide os juros Selic, até a data da ciéncia da presente decisdo, quando ndo mais
existird oposi¢do por parte do Fisco para o contribuinte utilizar o crédito

reconhecido em sede de recurso.

Preliminarmente a analise dos temas atinentes a taxa Selic, deve-se partir da
premissa assentada na lide de que houve a oposicdo estatal ilegitima a obstar o aproveitamento
do crédito presumido de IPI: o direito creditério da Contribuinte foi deferido em parte ap6s a
realizacdo das verificacdes fiscais no estabelecimento da recorrente, pela DRF em Osasco SP
nos termos do Despacho Decisério e Parecer SEORT/DRF/OSA no 868/2008. A autoridade
competente ndo reconheceu a integralidade do crédito pleiteado em razéo da apuragédo de erros
na receita (operacional e de exportacdo) e da glosa de diversos custos, dentre os quais as

aquisicoes de insumos (boi gordo) junto a pessoas fisicas e cooperativas.

O deferimento parcial foi mantido em sede de julgamento da manifestacdo de
inconformidade. E em sede de julgamento de recurso voluntario, fls. 632, o colegiado deu
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provimento parcial para reconhecer os créditos dos insumos adquiridos juntos as cooperativas e

negar quanto aos insumos junto pessoa fisica.

Independentemente do meu entendimento, conforme se depreende da anélise dos
autos do processo, entendo que houve mora da autoridade fazendaria em analisar a veracidade do

crédito objeto de pedido de ressarcimento.

No que tange a aplicacdo ou ndo da taxa Selic sobre o referido ressarcimento, tem-

se que tal previsdo consta do 84° do art. 39 da Lei 9.250/95, que estabelece:

“Art. 39. A compensagdo de que trata o art. 66 da Lei n° 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, com a redacéo dada pelo art. 58 da Lei n° 9.069, de 29
de junho de 1995, somente poderd ser efetuada com o recolhimento de
importancia correspondente a imposto, taxa, contribuicdo federal ou receitas
patrimoniais de mesma espécie e destinacao constitucional, apurado em periodos
subsequentes.

§ 1° (VETADO)

§ 2° (VETADO)

§ 3° (VETADO)

§ 4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensacdo ou restituicdo sera
acrescida de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e de Custodia - SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o més anterior
ao da compensacao ou restituicio e de 1% relativamente ao més em que estiver
sendo efetuada. (Vide Lei n® 9.532, de 1997)”

Ora, vé-se que a Administracdo Pablica tem como interesse a adocao da referida
taxa para cobrar um valor através da aplicacdo de um percentual de um nimero real e concreto

sendo referencial para as demais taxas de juros aplicaveis na economia brasileira.

Tal indice possui aplicacdo cumulada, seja como correcdo monetéria, seja como

juros, visando a penalizacdo do pagamento em mora, ou aplicado com conotagéo indenizatoria,


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9069.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9069.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-9250-1995.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-9250-1995.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-9250-1995.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art73
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tendo em vista possiveis danos patrimoniais.

E, salienta-se ainda que a incidéncia dessa taxa é critério utilizado pelo Fisco para
correcdo dos débitos cobrados do contribuinte em mora, estando assim, por analogia,
demonstrado o direito de 0 mesmo ao proceder a compensacdo do montante pago indevidamente,

embasado, principalmente, no principio da isonomia.

Eis que o minimo esperado € que o indébito, quando devolvido ou
compensado, seja acrescido também de taxa devidamente aplicavel para correcdo do prejuizo

sofrido.

Suporta ainda tal entendimento o julgado do processo 16366.000228/2009-37,
pela 22 Turma Especial da 3% Secdo de Julgamento do CARF ao proferir em 25/10/2012 o

acorddo 3802001.418, assim ementado (grifos e destaques meus):

“4SSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracéao: 01/01/2008 a 31/03/2008

REGIME NAO CUMULATIVO.

GASTOS COM SERVICOS DE CORRETAGEM NECESSARIOS A COMPRA D

E MATERIA PRIMA.

INSUMO APLICADO NA PRODUCAO DE BENS DESTINADOS A VENDA. D
EDUCAO DO CREDITO. POSSIBILIDADE.

No regime da ndo cumulatividade da Contribuicé@o para o PI1S/Pasep,

por serem considerados insumos, 0S gastos com servicos de corretagem de
compras de matéria-prima, utilizada destinados a venda, integram a base de
calculo do crédito da referida Contribuicéo, nos termos do art. 3°, § 1°, 1, da Lei
n® 10.637, de 2002.

CREDITO ESCRITURAL BASICO. SALDO CREDOR.
ATUALIZACAO PELA A TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

O art. 13 da Lei n® 10.833/2003, que veda a atualizacdo monetéria e a incidénci
a dos juros, ndo se aplica quando a mora decorre de impedimento ou de Obice

da Administracé@o Fazenddria. Recurso provido em Parte.”



Fl. 15 do Acérdao n.° 9303-009.364 - CSRF/32 Turma
Processo n° 13804.002524/2006-25

O que resta ainda observar aos que aplicam dessa forma — pela observancia do
decidido o0 STJ no REsp 1.150.188 — SP:

“TRIBUTARIO — RECURSO ESPECIAL — IPI — AQUISICAO DE INSUMOS
NAO TRIBUTADOS OU SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO — CREDITAMENTO —
CORRECAO MONETARIA DOS CREDITOS ESCRITURAIS DO IPI
DECORRENTES DA AQUISICAO DE INSUMOS E MATERIAS-PRIMAS
ISENTOS — INCIDENCIA — PRESCRICAO QUINQUENAL

1. A jurisprudéncia do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a correcdo
monetaria dos créditos escriturais de IPI, relativos a operacfes de compra de
matérias-primas e insumos empregados na fabricacdo de produto isento.
Todavia, é devida a correcdo monetaria de tais créditos quando o seu
aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora em virtude resisténcia oposta
por ilegitimo ato administrativo ou normativo do Fisco. Orientacao ratificada no
julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia 1.035.847/RS,
examinado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolugéo STJ n.° 08/2008.

2. E qiiingiienal a prescricdo da acdo que pretende reconhecer o direito ao
creditamento escritural do IPI.

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.”

(REsp 1.150.188 - SP, Rel. Ministro ELIANA CALMON, julgado em 20/04/2010)”

Anteriormente, nos julgamentos realizados por esta 32 Turma da Camara Superior
de Recursos Fiscais, a exemplo do Acordao n® 9303-005.172, de 17/05/2017, o posicionamento
que prevalecia € de que tendo ocorrido o indeferimento injustificado do pedido de ressarcimento
do crédito presumido de IPl, o qual posteriormente vem a ser reconhecido em sede de
julgamento pela DRF ou pelo CARF, a correcdo monetéaria pela taxa Selic deveria incidir sobre o

valor inicialmente indeferido, e desde a data do protocolo do pedido de ressarcimento.

Ha também corrente segundo a qual devera incidir a corre¢cdo monetaria pela taxa
Selic sobre a totalidade do montante a ser ressarcido, desde a data do protocolo do pedido, até o

efetivo recebimento, em espécie ou por meio de compensacdo com outros tributos. Este o
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posicionamento adotado por esta Conselheira, por entender que a demora do aproveitamento do
crédito de IPI d&-se a partir do momento em que veiculado o pedido de ressarcimento, quando

optou a Contribuinte por exercer o seu direito e restou caracterizada a mora do Fisco.

Portanto, tem-se o entendimento de que:

(a) é devida a correcdo monetaria pela taxa Selic sobre o crédito presumido de
IPI quando o seu aproveitamento decorre de oposi¢éo ilegitima do Fisco, nos
termos do Resp n° 1035847/RS, submetido ao regime do art. 543-C do Cédigo
de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.036 do Novo Codigo de
Processo Civil), de observancia obrigatoria pelos conselheiros do CARF,
consoante art. 62, §2° do RICARF aprovado pela Portaria MF n° 343/2015; e

(b) o termo inicial da correcdo monetaria deve ser a data do protocolo do
pedido de ressarcimento, até o efetivo recebimento do crédito, em espécie ou

por meio de compensacdo com outros tributos.

Com referido posicionamento acerca do termo inicial da incidéncia de corregdo
monetéria pela taxa Selic, ndo se esta descumprindo a exigéncia regimental de observancia dos
julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justica em sede de recursos repetitivos (art. 62, §2°
do RICARF, aprovado pela Portaria MF n® 343/2009). Explica-se:

(1) no Resp n° 1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC
(correspondente ao art. 1.036 do Novo Cddigo de Processo Civil), a questdo submetida a
julgamento referiu-se "a fixacéo, pelo Poder Judiciario, de prazo razoavel para a conclusdo de
processo administrativo fiscal”, tendo sido firmada a tese de que "Tanto para 0s requerimentos
efetuados anteriormente a vigéncia da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados apos o
advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicavel é de 360 dias a partir do protocolo
dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)". Nao houve no julgamento a fixacdo de termo inicial
para a incidéncia de correcdo pela taxa Selic sobre 0 montante a ser ressarcido/restituido nos

processos administrativos. A ementa do referido julgado foi redigida nos seguintes termos:
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TRIBUTARIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAC}AO RAZOAVEL DO
PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUICAO. PRAZO PARA DECISAO DA
ADMINISTRACAO  PUBLICA.  APLICACAO DA  LElI  9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEIl 11.457/07. NORMA DE
NATUREZA PROCESSUAL. APLICACAO IMEDIATA. VIOLACAO DO ART.
535 DO CPC NAO CONFIGURADA.

1. A duracgdo razoavel dos processos foi erigida como clausula pétrea e direito
fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5°, 0
inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no ambito judicial e administrativo, sao
assegurados a razodvel duracdo do processo e 0S meios que garantam a
celeridade de sua tramitagdo.” 2. A conclusdo de processo administrativo em
prazo razoavel é corolario dos principios da eficiéncia, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SECAO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/20009,
DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, TERCEIRA SECAO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp
690.819/RS, Rel. Ministro JOSE DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributario encontra-se
regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que
afasta a aplicacdo da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei especifica,
mandamento legal relativo a fixacdo de prazo razoavel para a analise e decisdo
das peticOes, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad
argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quica fosse
possivel a aplicacdo analdgica em matéria tributéria, caberia incidir & espécie o
proprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7° § 2° mais se aproxima do thema
judicandum, in verbis: "Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com: (Vide
Decreto n° 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por

servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigacao tributaria ou seu
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preposto; Il - a apreensdo de mercadorias, documentos ou livros; Il - 0 comego
de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O inicio do procedimento
exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relacdo aos atos anteriores e,
independentemente de intimacdo a dos demais envolvidos nas infracdes
verificadas. 8 2° Para os efeitos do disposto no 8 1°, os atos referidos nos incisos
| e 1l valerdo pelo prazo de sessenta dias, prorrogével, sucessivamente, por igual
periodo, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos
trabalhos.” 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa
existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida deciséao
administrativa no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. E obrigatorio que seja proferida decisio
administrativa no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de peticdes, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.” 6.
Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, ha de
ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos
pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente a
vigéncia da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados apds o advento do
referido diploma legislativo, o prazo aplicavel é de 360 dias a partir do protocolo
dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta inc6lume se o
Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questdo posta nos autos. Ademais, o magistrado ndo esta
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que 0s
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisédo. 9.
Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediéncia ao prazo
de 360 dias para conclusdo do procedimento sub judice. Acordao submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolucdo STJ 08/2008. (REsp 1138206/RS,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em 09/08/2010, DJe
01/09/2010)

(if) o AgRg no Resp n° 1.467.934/RS, de Relatoria do Ministro Sergio Kukina,
trouxe o entendimento de que a corre¢cdo monetaria pela taxa Selic do montante a ser ressarcido

deve dar-se a partir do fim do prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) de que dispde a
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Administracdo para apreciar o pedido de ressarcimento, pois, no seu entender, a partir daquele
momento estaria caracterizada a mora administrativa, tendo-se embasado no Resp n°
1.138.206/RS, citado anteriormente. O AgRg no recurso especial n° 1.467.934/RS nao foi
submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (correspondente ao art. 1.036 do Novo CPC),
razdo pela qual ndo é de observancia obrigatéria. Os fundamentos do julgado foram

sintetizados na seguinte ementa:

TRIBUTARIO. CREDITOS DE PIS/COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO.
RESSARCIMENTO. APRECIA(;AO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO PELO
FISCO. ESCOAMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS PREVISTO NO ART. 24 DA
LEI 11.457/07. RESISTENCIA ILEGITIMA CONFIGURADA. SUMULA 411/STJ.
CORRECAO MONETARIA DEVIDA. TERMO INICIAL. TAXA SELIC

1. A Primeira Secéo desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1.035.847/RS,
sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o
aproveitamento de créditos escriturais, em regra, ndo da ensejo a correcao
monetaria, exceto quanto obstaculizado injustamente o creditamento pelo fisco.
2. "E devida a correcdo monetaria ao creditamento do IPI quando h& oposic&o
ao seu aproveitamento decorrente de resisténcia ilegitima do Fisco" (Sumula
411/STJ).

3. Em tais casos, a correcdo monetaria, pela taxa SELIC, deve ser contada a
partir do fim do prazo de que dispGe a administracdo para apreciar o pedido do
contribuinte, que é de 360 dias (art. 24 da Lei 11.457/07). Nesse sentido: REsp
1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolucéo 8/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1467934/RS, Rel. Ministro SERGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 06/03/2015)

Com relagdo ao AgRg no REsp 1467934/RS, foram opostos embargos de
divergéncia pela empresa recorrente naquele processo perante o Superior Tribunal de Justica,
alegando que o termo inicial para a incidéncia da corre¢cdo monetaria pela taxa Selic deveria ser a

data do protocolo do pedido. O recurso foi conhecido e, no julgamento de mérito concluido em
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22/02/2018, negado provimento, por maioria de votos, mantendo-se o termo inicial da incidéncia
da taxa Selic a partir dos 360 (trezentos e sessenta dias) do protocolo do pedido.

N&o obstante o resultado do julgamento, cujo acérddo ainda ndo foi publicado,

mantém-se posicionamento no sentido de que:

- é devida a correcdo monetaria pela taxa Selic sobre o crédito presumido de IPI
objeto de pedido de ressarcimento/restituicdo, consoante Resp n° 1.035.847/RS,
de aplicacdo obrigatoria por este Conselho, pois submetido a sistematica dos
recursos repetitivos pelo STJ;

- a incidéncia da correcdo monetaria dar-se-a desde a data do protocolo do pedido
de ressarcimento até o efetivo recebimento do crédito pela Contribuinte, em

espécie ou por meio de compensacao com outros tributos.

Tendo em vista que, conforme é possivel depreender-se da interpretacdo do
REsp n.° 1.035.847/RS, foi considerada como sendo mora injustificada a simples demora na
analise do pedido de ressarcimento pela Administracao Publica, a taxa Selic devera incidir

sobre a totalidade do montante que € objeto do ressarcimento.

Tal como ocorre, no caso presente, 0 que entendo gque os créditos da recorrente

devem, sim, ser corrigidos pela Selic.

Caso contrario, representaria enriquecimento ilicito do fisco.

Portanto, nego provimento ao Recurso Especial da Fazenda.

Do Recurso Especial Do Contribuinte

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergéncia interposto pela Contribuinte atende aos

pressupostos de admissibilidade constantes no art. 5° do Regimento Interno da Camara Superior
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de Recursos Fiscais - RICSRF, vigente a época devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme
despacho de fls 776 a 781.

Do Mérito

No mérito, a controvérsia posta no recurso especial da Contribuinte centra-se em
relacdo a definicdo do termo inicial e final da atualizacdo monetaria incidente sobre o crédito

presumido de IPI objeto de pedido de ressarcimento.

Como relatado acima entendo que:

- é devida a correcdo monetaria pela taxa Selic sobre o crédito presumido de IPI
objeto de pedido de ressarcimento/restituicdo, consoante Resp n° 1.035.847/RS,
de aplicacdo obrigatoria por este Conselho, pois submetido a sistematica dos
recursos repetitivos pelo STJ;

- a incidéncia da correcdo monetaria dar-se-a desde a data do protocolo do pedido
de ressarcimento até o efetivo recebimento do crédito pela Contribuinte, em

espécie ou por meio de compensacao com outros tributos.

Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial do Contribuinte.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Erika Costa Camargos Autran
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\Voto Vencedor

Conselheiro Andrada Mércio Canuto Natal — Redator designado.

Com o devido respeito ao voto da ilustre relatora, mas divirjo do seu
posicionamento, tanto no recurso especial da Fazenda Nacional quanto no recurso especial do
contribuinte, em relacéo a possibilidade de aplicar correcdo monetaria, pela taxa Selic, desde a

data do protocolo e sobre o total do pedido de ressarcimento.

A questdo da atualizacdo monetaria, pela Taxa Selic, nos pedidos de
ressarcimento de IPI, tem rendido indmeras discussfes, tanto na esfera administrativa como
judicial. A verdade é que ndo hé previsdo legal para o seu reconhecimento na andlise dos pedidos
administrativos. Vé-se que no @mbito das turmas de julgamento do CARF, tem se reconhecido
sua incidéncia em decorréncia da aplicacdo do que foi decidido pelo STJ, na sistematica dos

recursos repetitivos, no ambito dos REsp n°® 1.035.847 e no REsp n° 993.164.

Ambos julgados estabeleceram que é devida a incidéncia da corregdo monetaria,
pela aplicacdo da Taxa Selic, aos pedidos de ressarcimento de IPI cujo deferimento foi

postergado em face de oposicao ilegitima por parte do Fisco.

Portanto, sem davida, o reconhecimento da incidéncia da aplicacdo da Taxa Selic
nos processos de ressarcimento decorrem de uma construcdo jurisprudencial e ndo por
disposicdo expressa da Lei. Vé-se que o STJ nos dois julgados acima citados reconhecem
expressamente a falta de previsao legal a autorizar tal incidéncia. Vejamos o que dispés referidos

julgados:

REsp 1.035.847/RS:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IPI. PRINCIiPIO DA
NAO CUMULATIVIDADE. EXERCICIO DO DIREITO DE CREDITO
POSTERGADO PELO FISCO. NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO
ESCRITURAL. CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.

1. A correcdo monetaria ndo incide sobre os créditos de IPI decorrentes do principio
constitucional da ndo-cumulatividade (créditos escriturais), por auséncia de previsdo

legal.




Fl. 23 do Acérdao n.° 9303-009.364 - CSRF/32 Turma
Processo n° 13804.002524/2006-25

2. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a
utilizacdo do direito de crédito oriundo da aplicacdo do principio da néo-
cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado
aquele oportunamente lancado pelo contribuinte em sua escrita contabil.

3. Destarte, a vedacdo legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a
socorrer-se do Judiciario, circunstancia que acarreta demora no reconhecimento do
direito pleiteado, dada a tramitacdo normal dos feitos judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedacdo ao aproveitamento desses créditos, com o
consequente ingresso no Judiciario, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado,
exsurgindo legitima a necessidade de atualiza-los monetariamente, sob pena de
enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Secdo: EREsp
490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp
613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005;
EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ
23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em
08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acérddo submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008.

REsp n® 993.164:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. IPI. CREDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO
VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUCAO
NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A TRIBUTACAO
PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA
LEI ORDINARIA. SUMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVANCIA.
INSTRUCAO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDARIO). CORRECAO
MONETARIA. INCIDENCIA. EXERCICIO DO DIREITO DE CREDITO
POSTERGADO PELO FISCO. NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO
ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO
CPC. INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo poderia ter sua
aplicacdo restringida por for¢a da Instrucdo Normativa SRF 23/97, ato normativo
secundario, que ndo pode inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites
do texto legal.

()

12. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a
utilizacdo do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicacdo do principio
constitucional da ndo-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo contribuinte em sua escrita
contabil), exsurgindo legitima a incidéncia de correcdo monetéria, sob pena de
enriguecimento sem causa do Fisco (Aplicacdo analogica do precedente da Primeira
Secdo submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro
Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Secdo (que agrega o Manual de Calculos da
Justica Federal e a jurisprudéncia do STJ) autoriza a aplicacdo da Taxa SELIC (a partir
de janeiro de 1996) na correcdo monetaria dos créditos extemporaneamente
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aproveitados por 6bice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).

()

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidéncia de correcdo
monetaria e a aplicacdo da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolucdo STJ
08/2008.

Conclui-se que a oposicao ilegitima por parte do Fisco, ao aproveitamento de
referidos créditos, permite que seja reconhecida a incidéncia da correcdo monetaria pela
aplicacdo da Taxa Selic. Porém da leitura que se faz, para a incidéncia da correcdo que se
pretende, ha que existir necessariamente o ato de oposicdo estatal que foi reconhecido como

ilegitimo.

No ambito do processo administrativo de pedidos de ressarcimento tem se que
estes atos administrativos so se tornam ilegitimos caso seu entendimento seja revertido pelas
instancias administrativas de julgamento. Portanto somente sobre a parcela do pedido de
ressarcimento que foi inicialmente indeferida e depois revertida é que é possivel o
reconhecimento da incidéncia da Taxa Selic. Tudo isso por forca do efeito vinculante das
decisdes do STJ acima citadas e transcritas.

H& que se rechacar também, argumento muito comum, de que seria aplicavel a
espécie o art. 39 da Lei n® 9.250/1995, o qual deveria ser utilizado também para o fim de

ressarcimento de tributos.

O § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250/1995 é aplicavel a restituicdo do indébito

(pagamento indevido ou a maior) e ndo ao ressarcimento, que € do que trata a Lei n® 9.363/96.

Ao contrario do que muitos defendem, o ressarcimento ndo é "espécie do género
restituicdo”. S&o dois institutos completamente distintos (pois sendo néo faria qualquer sentido a
discussdo em tela sobre a atualizacdo monetaria, pois expressamente prevista em lei para a

repeticdo do indébito).
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O direito a restituicdo é decorréncia "automatica" do pagamento indevido ou
maior que o devido, conforme art. 165, I, do CTN. O ressarcimento tem que estar previsto em

lei.

Concluséo e voto:

Neste sentido, em relacdo especificamente a incidéncia da taxa Selic sobre o
ressarcimento, voto por dar parcial provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, para
estabelecer que a Selic incide sobre a parcela do ressarcimento que foi reconhecida somente nas
instancias de julgamento administrativo, aplicavel somente depois de decorrido o prazo de 360
(trezentos e sessenta dias), contados da data da protocolizacdo do pedido, até a sua utilizacdo
efetiva, seja por meio de compensacdo ou ressarcimento em espécie. Por consequéncia, nessa

matéria, nego provimento ao recurso especial do contribuinte.

(documento assinado digitalmente)
Andrada Mércio Canuto Natal



